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ATOS CONCESSIVOS 

PORTARIA Nº 01, DE 23 DE JULHO DE 
2025.  
 
O GABINETE DA PREFEITA 
CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, no uso de suas atribuições 
legais e com base no Decreto nº 
32/2025,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Conceder 05 (cinco) diária(s) 
ao(à) Sr(a). FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES 
VERAS VIEIRA, matrícula nº 35840, 
ocupante do cargo de PREFEITA, 
lotado(a) na Prefeitura Municipal de 
Macau, para custear despesas com 
alimentação e hospedagem durante 
deslocamento à cidade de Salvador/BA, 
no(s) dia(s) 26 a 31 de julho de 2025, 
conforme requisição e estimativa de 
custo anexa.  

 
Art. 2º – A Secretaria Municipal de 
Finanças procederá ao pagamento do 
valor total de R$ 3.750,00 (três mil 
reais).  
 
Parágrafo Único: Após o retorno, o(a) 
beneficiário(a) deverá apresentar 
relatório de viagem e documentação 
comprobatória.  
 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.  
 
 
Macau/RN, 23 de julho de 2025 
 
 
Airton Pereira de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo e 
Turismo 
048.389.684-50 
 
PORTARIA Nº 02, DE 23 DE JULHO DE 
2025.  
 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Decreto 
nº 32/2025,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Conceder 04 (quatro) diária(s) 
ao(à) Sr(a). FRANCISCA IRANI CUNHA DE 
SOUZA, matrícula nº 35629, ocupante do 
cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação E 
Cultura, para custear despesas com 
alimentação e hospedagem durante 
deslocamento à cidade de Salvador/BA, 
no(s) dia(s) 27 a 30 de julho de 2025, 
conforme requisição e estimativa de 
custo anexa.  
 
Art. 2º – A Secretaria Municipal de 
Finanças procederá ao pagamento do 
valor total de R$ 3.000,00 (três mil 
reais).  
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Parágrafo Único: Após o retorno, o(a) 
beneficiário(a) deverá apresentar 
relatório de viagem e documentação 
comprobatória.  
 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.  
 
 

Macau/RN, 23 de julho de 2025 
 

Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita Municipal de Macau 

 
 
 

 
 

 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 

 
 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESSE ESPAÇO 

 


